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LEI Nº. 2.87t DE 10 DE JULi-:1O DE 2009 
" 

· "Autoriza o Poder Executivo •a desafetar imóvel 
·caracterizado como área· de sistema i:le fazer e 
afetá-lo como. área institucional especial, e da 
outraS" proyidencias". . , ' 

' • • • • . 1' 
: JO~É CLÁUDIO MARTINS, Prefeiló Mupicipal de Uchoa'no uso das atribuiçõ,es cónferidàs 
pela Lei, faz s11ber que, 8' camara Municipal aprqvou e ele sancion,a, promulga e pública a segui~te' lei: 

' 

Art. 1° - Fica· o Pcider Executivo, autprlzado a desafetar fmóvel de prbpriedaãe da· 
. Prefeitura' MUl)icipal de U.cn9a, caracterizadÓ cqmo ii'rea de ·sistema (le lazer nº. 4: no Conjunto 1-Íabjtacional· 
Vicente Camillo Pinto, na cidade de Uchoa, e afetá-ló como área institucional especial. . .: 

1 - G)'imóveJ a ser. de~afeta_do éomo área de sistema de lazer e ser afetado como ~reá lnstitucionál espeéiçil, 
encontra-se a seguir localizado E\ descrito qomo: 

1 ' 
~ ' ' , . 

"UMA ÁREA.COM 3.627,28 METROS QUADRADOS, SITUADA NO-CONJUNTO HABITACIONAL VICENTE 
CAMILLO PIN'ro: NA CIDADE DE UCHOA, CÓMARCA DE SÃÓ JOSÉ DO RIO, PRETO, com a segu,inte 
decriça'o: inicia no ponto 1, situado no allnhàmentq da Rua André Caparroz Garcia; dai segue ·a direita em 
linha reta até o ponto. 2, numa' d(s~ncia de 72,0ij m_etros, confrontando cqm a esquerd4 com a Rua André 
Caparroz Garcia; dai deflete á- direita e segue em ,linha _curvá até o por\to 3; ,numa distancia ~e 14,Si metros; 
dai segue em linha reta até o' ponto 4, numa distancia de 18, 11 metros; dai 'deflete à direita e segu~ em linha 
curvá at$ o'pó~to 5, numa distancia de-14,'14 metrós, confrontando' ness13 trecho à esquerda com a· Ru,a 
José Lopes; dai segue em linha' reta até o ponto 6, numà di.stancia de 72,0Q metro~. 09nfrontando à­
-Elsquerda com a, Rua-Fláusino !saias da Silva; daf, deflete à direita e segue em linha curva, _até o-ponto 7, 
numa distancia de-~4,14 metros; dai segue em.linha reta atê o pontó 8; numa-distancia ele 14,70 metros;"dar 
deflete à dir~ita e segue em linha cutva,_até o pontp 1, 'inicio da presen)e descriçao, numa disiancia de 13;70 '. 
metros, confrontanqo nesse trec_ho à ~_uerda, com a·ruà 0!!6rio Orsini. .. •· . • 

I " 

Art. 2" --As despesas desta Lei .O!]eràrao dotaçãó pr6pÍiç1 do orçamentó -~igente. . 
. . . ~ . 

co_ntrárió. 
Art, 3° - lista Lei entr!!ré em vigor na data de sua pul:>licaçao revó~adas as :disposições em 

Registr~e. Publique-se e ComuniqU:e-se. . • ' ' 

• 
P~efeitura Municipal ~e Uêhoa,' ~O de Julho"d~ 200~ . 

' , 
Registraqo no livro de Íeis; e[ll,seguida i;,ublica\ld e acordo com o artigo 50, §'10- !la Oli Orgânica Munippal. . . 

Ml~~alharini 
Diretorá d~ Adm. · Plán. e Finan~as. 
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